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PORTARIA N.º 021/2025.                                                    

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal nº 329/2013 e demais legislações vigentes. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 502/2022, de 01 de 

dezembro de 2022, que “dispõe sobre a restruturação do plano de carreira e 

cargos dos profissionais da educação básica da rede pública do município de 

junco do Seridó”. 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Senhor AFRÂNIO DE MEDEIROS 

NÓBREGA, CPF/MF nº 032.054.054-55, para exercer o Cargo em Comissão 

de Coordenador de Planejamento e Inspeção, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Junco do Seridó-PB, nos termos do 

artigo 4°, incisos XIII, IX e XV da Lei nº 502/2022. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 022/2025.                                                    

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal nº 329/2013 e demais legislações vigentes. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 502/2022, de 01 de 

dezembro de 2022, que “dispõe sobre a restruturação do plano de carreira e 

cargos dos profissionais da educação básica da rede pública do município de 

junco do Seridó”. 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Senhora ALÍLIA MARIA DE LIMA 

MEDEIROS, CPF/MF nº 045.284575-23, para exercer o Cargo em Comissão 

de Coordenadora Geral da Educação, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Junco do Seridó-PB, nos termos do artigo 4°, 

incisos XIII, IX e XV da Lei nº 502/2022. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 023/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, EDSON RAMALHO BEZERRA DE BRITO, para 

exercer o Cargo em Comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com 

lotação na Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento 

Econômico, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus 

à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 024/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RAQUEL FRANCISCA DA NÓBREGA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA – CC2, com 

lotação no Gabinete do Prefeito, fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 025/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ROSIMERY TAVARES DA SILVA, para exercer o 

Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO – CC4, com 

lotação na Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA N.º 026/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RAPHAELA MARIA DE SOUZA PELLEGRINO, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com 

lotação na Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 14 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 027/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JEOVÁ IDELFONSO DE MEDEIROS, para exercer 

o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CC4, com 

lotação na Secretaria de Recursos Minerais e Meio-Ambiente, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 028/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RYANN TOBIAS BALDUINO DE FREITAS, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – 

CC4, no setor de comunicação da Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 029/2025.                                                    

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSEFA DA SILVA RODRIGUES, para exercer o 

Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO – CC4, na 

Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Econômico, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 030/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RAYANDINO CÂNDIDO DA SILVA, para exercer 

o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – CC4, na 

Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Econômico, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 031/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear, FERNANDA DIANY DE MEDEIROS, para exercer 

o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de 

Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 032/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, CÁSSIO BRASILIANO DE MEDEIROS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Urbanos, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 033/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARCOS VINÍCIUS DE MENESES VIEIRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO – 

CC4, no Departamento de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esporte 

e Lazer, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 034/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, VITORIANO FERREIRA DA SILVA, para exercer 

o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com lotação na 

Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 14 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 035/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO 

SERIDÓ-PB, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal 

e Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal Nº438/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, como membros do Conselho Municipal de Assistência 

Social-CMAS, do Município de Junco do Seridó/PB, órgão superior de 

deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre 

governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência 

Social cujos membros, ora nomeados, têm mandato de 2 (dois) anos, 

permitida única recondução por igual período, ficando sua composição 

estabelecida em conformidade com as respectivas indicações abaixo: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

a – Secretaria Municipal de Assistência Social 

TITULAR: Monica Madalena Diniz dos Santos 

SUPLENTE: Aluska Fernanda de Albuquerque Coutinho 

b - Secretaria Municipal de Educação 

TITULAR: Alilia Maria de Lima Medeiros 

SUPLENTE: Rosimary Tavares da Silva Oliveira 

 c - Secretaria Municipal de Saúde 

TITULAR: Maria Luzia Silva Nenen 

SUPLENTE: Maria Vitória de Souza Maximo 

 d – Gestão de Políticas Públicas para Mulheres 

TITULAR: Rejane dos Santos Silva Nóbrega 

SUPLENTE: Maria Eduarda Costa Messias 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a – Projeto Educar pela Música 

TITULAR: Rayandino Candido da Silva; 

SUPLENTE: David dos Santos Cabral 

b – Projeto Educar para a Vida 

TITULAR: Anderson Roberto da Silva 

SUPLENTE: Márcia Rejane Miguel 

c – Representantes da agricultura: 

TITULAR: Fernanda Diany de Medeiros 

SUPLENTE: José Viana Sobrinho 
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d - Usuários do SUAS 

TITULAR: Zélia Maria de Souza Ferreira 

SUPLENTE: Marcus Vinicius de Meneses Vieira 

Art. 2º. Ficam nomeados, respectivamente, como Presidente, Vice-

Presidente e Secretário do CMAS – Conselho Municipal de Assistência 

Sociale, os seguintes Conselheiros-Membros: RAYANDINO CÂNDIDO DA 

SILVA, REJANE DOS SANTOS SILVA NÓBREGA, e MONICA 

MADALENA DINIZ DOS SANTOS. 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 15 de Janeiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 036/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, THIAGO BALDUINO DE BRITO, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de 

Serviços Urbanos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 037/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ BENÍCIO GOMES DE MEDEIROS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no 

Departamento de Controle do Patrimônio e Material da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 

40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 038/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, CARLOS ANDRÉ BARBOSA, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de Obras e 

Serviços Urbanos e Rurais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 039/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MESSIAS LAURINDO DA SILVA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de 

Obras e Serviços Urbanos e Rurais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 040/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DANIEL DA SILVA ARAÚJO, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de Obras e 

Serviços Urbanos e Rurais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 



 

 

Boletim Oficial 
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Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 041/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, CLÁUDIO ELPÍDIO DOS SANTOS, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de 

Obras e Serviços Urbanos e Rurais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 042/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARCELO MARQUES DOS SANTOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos e Rurais da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 

40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 043/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ LUDUGÉRIO SOBRINHO, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de 

Limpeza Pública da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 044/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MANOEL FIRME DUARTE, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de Obras e 

Serviços Urbanos e Rurais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 045/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ CARLOS DA SILVA NETO, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de 

Transporte e Logística, na Secretaria Municipal de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 046/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
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uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARINALDO DE MEDEIROS GONÇALVES, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no 

Departamento de Transporte e Logística, na Secretaria Municipal de 

Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 047/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MATHEUS SOARES DE MEDEIROS, para exercer 

o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento 

de Transporte e Logística, na Secretaria Municipal de Educação, em jornada 

de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente 

ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 048/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, IRANILDO BATISTA FERREIRA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de 

Assistência a Poços Artesianos e Reservatórios de Água, na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 049/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ ROMÃO DOS SANTOS, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de 

Abastecimento de Água e Esgoto, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 050/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ISMAEL CARLOS LEITE, para exercer o Cargo em 

Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no Departamento de Serviços 

Urbanos, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços 

Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 051/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ADRIANO LUDGERO BEZERRA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de 

Transporte e Logística da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 

horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 052/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, CLÁUDIA GUEDES DA SILVA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de Copa e 

Cozinha da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 053/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DANIELE DOS SANTOS DE FARIAS 

GAMBARRA, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO – CC5, na Unidade Básica de Saúde III – Polo Bom Jesus, na 

Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 054/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DÉBORAH CAVALCANTE DA SILVA, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, Divisão de 

Imunização da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 055/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FIDEL DA SILVA, para exercer o Cargo em 

Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de Apoio 

Administrativo, na Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 056/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FLAMEL SALUSTIANO COSME, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de 

Controle de Zoonoses/Vigilância Epidemiológica, da Secretaria de Saúde, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 057/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCISCO JOSÉ DONATO DA NÓBREGA, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na 
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Divisão Epidemiológica da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 

horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 058/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, GERCIANA NÓBREGA DO NASCIMENTO, para 

exercer o Cargo em Comissão de DIRETORA DE UNIDADE I, com lotação 

na Secretaria de Saúde e atuação na Unidade Mista de Saúde Otília Balduino, 

em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 059/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, GERUZA DE SOUZA ALBUQUERQUE LIMA, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com 

lotação na Secretaria de Saúde e atuação na Unidade Mista de Saúde Otília 

Balduino, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 060/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, HIAGO FELLIPE DA SILVA BANDEIRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão 

de Saúde Bucal da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 061/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, IVAN INÁCIO DA COSTA, para exercer o Cargo em 

Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de Transporte e 

Logística da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 062/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 
DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com lotação 

na Secretaria de Saúde e atuação na Unidade Mista de Saúde Otília Balduino, 

em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 063/2025.                                                    



 

 

Boletim Oficial 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ AUGUSTO DUARTE SOUZA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de 

Unidade Básica de Saúde I, com lotação na Secretaria de Saúde, em jornada 

de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente 

ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 064/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, KLESSIA BIANCA GESUINO, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com lotação na Secretaria de 

Saúde e atuação na Academia de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 065/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LÍGIA MENESES DE MEDEIROS, para exercer o 

Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO – CC4, no 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle da Secretaria de Saúde, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 066/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LÍGIA PATRÍCIA DA SILVA, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de 

Abastecimento da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 067/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUANE VIEIRA COUTO, para exercer o Cargo em 

Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com lotação na Secretaria de 

Saúde e atuação na Unidade Mista de Saúde Otília Balduino, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 068/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MABEL KATIANE DA NÓBREGA, para exercer o 

Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO – CC4, no 

Departamento de Transporte e Logística da Secretaria de Saúde, em jornada 

de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente 

ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 



 

 

Boletim Oficial 
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Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 069/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MAIARA MARIA BEZERRA, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de Apoio 

Administrativo da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 070/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA APARECIDA DA SILVA BEZERRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão 

de Unidade Básica de Saúde II, da Secretaria de Saúde, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 071/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA JOSICLEIDE DA SILVA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, lotada na Secretaria 

de Saúde, com atuação na Divisão de Limpeza, em jornada de trabalho de 40 

horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 072/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas 

funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 

Orgânica do Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 

512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA VITÓRIA DE SOUZA MEDEIROS, para 

exercer o Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO – 

CC4, no Departamento de Políticas em Saúde da Secretaria de Saúde, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 073/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MÔNICA ALVES MACIEL DOS SANTOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão 

de Unidade Básica de Saúde -  Polo Carneira, da Secretaria de Saúde, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 074/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 



 

 

Boletim Oficial 
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Art. 1º - Nomear, POLYANE DA SILVA MEDEIROS, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com lotação na 

Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 075/2025.                                                    

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, RAYNNE MICHELLY DE ARAÚJO SILVA, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão 

de Saúde Multidisciplinar, da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 

40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 076/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ROMEU SANTOS PORTO, para exercer o Cargo 

em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de Vigilância 

Sanitária e Ambiental da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 

horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 077/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ROSÂNGELA NORBERTO PAZ, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de 

Unidade Básica de Saúde – Polo Exú,  da Secretaria de Saúde, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 078/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, SEBASTIÃO DOS SANTOS JÚNIOR, para exercer 

o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão de 

Transporte e Logística, da Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 

horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 079/2025.                                                    

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, VERA LÚCIA TORRES BARBOSA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com lotação na 

Secretaria de Saúde, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 



 

 

Boletim Oficial 
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Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 080/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, CLÁUDIA SABRINA DOS SANTOS COSTA, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, com 

atuação na Academia de saúde, na Secretaria de Saúde, com jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 081/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANKLEITON DOS SANTOS RODRIGUES, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, para 

atuação na área de Promoção Social da Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania, atuando na em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 082/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA EDUARDA DA COSTA MESSIAS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, para 

atuação na área de Promoção Social da Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania, atuando na em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 083/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, EXPEDITO LUIZ DE LIMA, para exercer o Cargo 

de Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, na Divisão 

de Serviços Urbanos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 084/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, para exercer o 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, no 

Departamento de Limpeza Pública, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 085/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, BERNARDINO LIMA NOBREGA NETO para 

exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, da Divisão de 

Empreendedorismo e Economia Criativa da Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Desenvolvimento Econômico, em jornada de 



 

 

Boletim Oficial 
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trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 086/2025.           

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista a Lei Complementar N° 123/2006, no seu Art. 

85-A, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o servidor BERNARDINO LIMA NOBREGA 

NETO, portador do CPF nº 077.952.364-48, RG nº 3.862.146 SSDS/PB, 

como Agente Municipal de Desenvolvimento, no Município de Junco do 

Seridó/PB.  

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável 

para a efetivação, no município, do Programa de Promoção do 

Desenvolvimento Local com Fundamento na Lei Geral da Micro e Pequena 

Empresa, que tem como objetivo a promoção da regulamentação e 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 

Complementar N°123/06, resultado da parceria entre a Confederação 

Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas – SEBRAE. 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com os principais representantes de 

instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 

identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente 

com os empreendedores do município; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais. 

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem e vigoram a partir do dia 1º de janeiro de 2025, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 
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